
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O37i2O2O

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

\-. Considerando a necessidade de Abertura de Processo
Administrativo de inexigibilidade de licitação para a aquisição de livros paradidáticos, em
atendimento a EducaçÍio Infantil e ao Ensino Fundamental de Santo Antônio do Leste-MT,
soiicitamos a Vossa Senhoria, através do Departamento de Contabilidade, informação através de
Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentií.ria(s) que ocorrerá(ao)
a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT,06 de março d,e 2020.

,W
Santo Antônio clo Lesl

GOVERI']O MUNICIPAL
\4vendo um ' rempo, construindo uma história

ADI.A 2A1i / 2020

cLAUD r#§#àLrvErRA saNros
Secretaria Municipal de educação e Cultura
Ponaria 002'10l7 de 0l dejaneiro de 2017
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ES]ADO DE MATO CROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

CNPJ: 04.2 I 7.36210001 -90

MIGUI1L JOSE BRUNETTA,
PreÍ'eito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
clc suas atlibuições legais.

RESOLVE;

O Artigo lo - NOMEIA a Sf. CLAUDILENE
OLIVEIRA SANTOS, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E
CTJLTURA desta Prelbitura, conlonne o Anexo II da Lei Municipal n'053/2001 de 28 de
dezernhlo 2001 e suas alterações.

A rtigo 2' - Determinar a Secretaria Municipal de
Adnrinistraçào e Planejamento que torne as providências necessárias para a execução desta
pofiaria.

Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicaçào.

Artigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário.
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3 de Janeiro de 2017 . JoÍnal Oficral Eletrônic! dos Municípios do Éstado de Mato GÍosso . ANO Xll I N.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA No. 009/20í7

.Ç;
CA.SE

RA.SE

RegistÍada na Secíêtâíia de Administração e Planejãmento o publicada
por afixação em localde costume. @níornê na legislaçào em vboÍ.

RONALDO iTART'NS DE AMORIM

SECRETÁRIO DE ADÍ{INISTRAçÀO E PLANEJAMÉNTO

PREFEIÍURÁ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA N..00220t7.

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARTA No. 033i2017

DE: 0Z OE JANEIRO DE 2017

CONCEOE FÉRIAS RÉMUNERAOAS A (O) SERVIDOR (A) ELIZABETH

ALVES OE OLIVÉIRÂ OESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Prefêito Muniçipaldê Santo Antônio do Les-
te, Estado de Mâto Gíosso, ho uso de suas âtíibuiçóes bgais.

RESOLVE;

A,t ío - concedeí léÍias a (o) sêÍviloí (e) ELIZABETH ALVES DE OU-
VEIRA, em Ol01nO17 a 31n1ng17, com peÍiodo aquisitivo de 22,/01/

2015 a 2110112016. @m retoma as suas atividades em 01 d6 fuvsreiro de
2017.

PaÍágraIo Únlco -O (A) servidor (â) adms citado (a) receberá o edicional

de Íênâs pGvisto em Lei.

Art. 20 - DeterminaÍ âos órgâos competentês que tome a8 prcvidêícies
necessánâs paíâ a execuçáo desta portaía.

AÍt.30- Esta Porlaria enlÍÉ em vigorna data d6 sua publicaÉo, íevogando

as disposiçóe§ em contràrio.

REGISÍRÂ.SE

PUBLICA.SE

CUÍúPRA-98.

GABINETE DO PRÉFETTO

, GAAINETE DO PREFEITO

EM:02 DE JANEIRO 0E 2017

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretâria de Administração e Planejamento e Publicãde
poÍ aÍxâÉo em locâl de costume, coníorme na legislaçâo em vigoÍ.

RONALDO IUARTINS OE AMORIM

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAçÃO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANÍO ANÍONIO OO LESÍE
PORTARTA N". 069/2017

DE: 02 OE JANEIRO DE 2017

CONCEOE FÉRAS REMUNERADAS A (O) SERVIOOR (A) FPÁNCISCA

DAS CHAGAS SANTOS PEREIRA OESTA PREFEITURA MUNICIPAL,

MIGUEL JOSE BRUNEÍÍ4, PreÍeito Municipal de Santo AntÔnio do Los-

5::i".:" 
,"" 

".§so. 
no uso de suas atribuiçôes lesêis.

ArL'Í! - ConcedeÍ féíras a (o) seívidor (a) FRÂNCISCA OAS CHAGAS

SANTOS PEREIRA, eín 0210112017 a 3110112017, com perlodo aquisitivo

de 2510112015 a 2410112016, com Íetoíno as suas atividades em 01 de íe-

vereiro de 2017.

Parágraío Únlco-O (A) seÍvidor (a) acima citado (a) Íecebe.á o adicional

de féíiâs previsto em Lei.

Art.20 - Deteíminaí aos órgàos compêtentes que tome as píovidência§

necessâÍras paÍa a er(ecuçào desla poftãíia.

Arl. 3'- Esta Ponaíra entÍa om vrgor na data de sua publicaçào. .evogendo

as di§posrçôes em conÍário,

REGISTRA.SÉ

PUBLICA§É

CUMPRA§E.

GABINETE OO PREFEITO

EM;02 OE JANEIRO OE 2017

lrllcuEL JOSE BRUNETTA PREFEIÍO MUNICIPAL

diariomunicrpâl.oÍg/mvamm' www.amm.oí9.bí 250 Assinâdo Digitalmente

DE: 02 OE JANEIRO DE 2017

coNcEoE FÉR|AS REMUNÊRADAS A (O) SERVTOOR (A) MARIUZA
SANTOS OLIVEIRA DESTA PREFÊITURA MUNICIPAL.

MIGUE! JOSE BRUNETTA, Prebito Municipal de Sânto António do Lôs-
te. Eslado de Mato Grosso. no uso de suas atrib'riçôes legeis.

RESOLVE; 
,

AíL 1o - Concecleí íérias e (o) servidor (a) MARIUZÂ SANTOS OLIVEIRA, i

eín O2lO1l2O17 e31101/2017. com periodo ãqúisitivo de 24103/2015 â 23/
03/2016 com Íelorno as suas alividades êíh 01 de têveíeiro de 2017.

ParágraÍo Único - O (A) servidoÍ (a) acimâ citado (a) recebeÍá o adicignal
de férias previsto em Lei.

Art. 20. DeteÍminaÍ aog órgãos compolentes que tome as providências i

necessanas para a execuÉo desta portána. I

AÍt. 30- Êsta Portaíia entÍâ em vago. na dálâ de sua publicâÉo, revogândo

as disposições em contràrio. I

REGISTRA.SE

DE: Oí DE JANEIRO OE 20í7.

MIGUEL JOSE BRUNETÍA, Píofêito Múnidpalde Sarto Antorlo do Les-
le. Estado dê Mâto GÍosso, no uso de sua§ âtíibuiçôes lêgeis.

RESOLVE;

Anigo 1o - NOMEIA a Sa. CLAUDILENE OLIVEIRÀ SANTOE, para íes-
ponder pelo cargo de SEcRETAR|o DE EOUCAÇÀO E CULTURA desta
Prefeitura, conforme o Anêxo ll da Lei Municipal no 053/200, de 28 de do.
zembro 2001 e suas alteraçóes.

Artigo 2ó - DêterminaÍ a SecÍetaria Municipaldo AdministÍaÉo € Phn6js-
mento que tome âs providências n€cessárias peíÉ â execugáo dgsta por-
laíia.

Artigo 30. Estâ PonaÍia entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 40 - Revogam - se as disposiçóeg em clntráÍio.

RÉGISTRA.SE

PUBLICA-SÉ

CUMPRÂ§E.

GABII{ETE DO PREFEITO

EM: 0l OE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registradã na secíêtaíiâ de Adminastração o Plânejamento s Publicada
poí afu(ação em localde costum€, cooforme na legislaÉo em vigoÍ.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

SECRETÁRIO OE ADMINISÍR,AçÂO E PLANEJAÍ{ENTO
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Santo Antônio clo Les#t%
C Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

GOVERNO MUNICIPAL

ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 03 7/2020

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA

PREZADO SECRETARIO

Objetivando atender à solicitação da Secretaria de Educação e Cultura, onde nos solicita
disponibilidade financeira para a aquisição de livros paradidáúicos, em atendimento a Educação
Infantil e ao Ensino Fundamental de Santo Antônio do Leste-MT, conforme solicitação e termo de
referência em anexo. informo que existe rubrica orçamentaria e encamiúo a esta Secretaria para que

eÍêtue os trâmites rrecessiírios.

Prefeilura de Santo Antônio do Leste-MT, 06 de março de 2020.

lhvtl huloCooria ü $iha
de

i

DDAVID
SECRETÁRlo MtrNlctpAL DE EcoNoMlA

PORTARTA Nô. 40020 I 9 DE 03/0920 l ?

A SILVA
E FINANÇAS
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GOVERNO M UNICIPAL
Wendo um novo tempo, construindo uma nova história

{DM.2017 /2020

PORTARIA N'.400/2019.
DE:02 DE SETEMBRO DE 2019.

MIGUEL JOSE BRI.]NETTA,
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

5
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\à,-,

DAVID PAULO
E ECONOMIAE
5312001de 28 de

ugor na data de sua

posiçôes em contrário.

CORREI.{ DA SILV pam
FINANÇAS desta
dezembro 2001 e s

Administração e P
portaria.

publicaçâo
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L!

EM:0 RO E20

MTTNICIPAL

süação e Pl
local de costume, conforme na legislação-

licada por afixação em

\ ORIM
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Registrada na secretaria de
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CNPJ: 10.?60 055/0001 §.{

oÊ 02 DE SÊ TEitBRO O€ 20r9

mOU€L JOSE BRUÍ{ETTÀ PÍ.h LlirrciFl.r. Sry*o Anbrio dô L..- I

tê E6lârlo dê Mâlo G.o.!o no tÉô d. r.- tí!r&õêa Lraia. :
RESOLVE: i

t
Aí'go 1'. No ErÀ o SÍ. DAVIO PAULO CORRETA Ir SILYA. Ér. ít.- i
pond€í peô câígo dê SECRÊTÁRK' O€ ECOôaO|í,A E ni ANç S d.d. !
oreír'rurâ conbíírÉ o Ânêro ll ri. Lc, lÀ,.llclpar !+ OÍ!2ú! dG ?8 dê d.-
2êúbrc zml a .rt,âs allêr.aôes

Aír9o 2n - Dcle,nnÍlar a Secrclàflã Uir^i.-rpal dê Àdmft6g.çáo r Pt ,!Gta-

m6nto qlrc lôrrÉ à6 p,ovÉên€És mce3sarjaó paíâ ô êracuf/ao dêab toÍ

PREFEITURA,/RÊCURSOS HUMA}IOS
PORÍAR|A .. a112019.

OÉ: 02 tlE SETEüaRO OE 20í9.

,ÀGUEL JOSÉ SRul.€TÍ4. Pr.Í.'to túuriop.l dê S.nlo Àrtoítb do 1,3?

tê €stãd. .,rê Màro síoÉsê ôa ,Á. cl€ s!* alnbuçÔ+§ bcra
Raso,-.rg

ar::ii . ,r.ii,.: :' FÀaRlClO OZATWAPU WAMARIT{Íg. lar|
:i,qri r.r. _ :r;.,J.. rê lHt r Ê oa aGRlcuL;uRA FÂMILIAR lliJbÉ-
NÂ oosl. âde'iurâ c.rrro.hc ô A.Êro ll.le Le! MlÍllcrprl n" 7ó92019 dc

22 C€ ago3lr:1,1,

AírÉo 2' Cctêmr.r s Sccr.(eÍa llrírlcig.l (rê Àr.^títltraçao c Plânara-

írlcn!ô qu. :oqrc .:s ç.rv:dêncra. n cardtias paÍ'a . erêctçao óÉ por-

Â r,.:, .. .i .;i.,i,, .1.. r{ô' na cate ije su, prôlÊ eo.
ÀÍlqo.l :r, rlr., s.r is d,sfosçà?. em c.ontéílo

REGrS:cÁ.St

PUBLICÀ§E
:cuupRl-st

ÂÍirgo 3, - Esrâ po.t.íb .íÊ. c.í uoôr n (lita dâ ü.r. p.ôâo§ao-

Aí-o 4' - Ravogrrn - rê ar dipoaiçràca am coôirúio

REGIS|TRA§E

PL'BL]CÂ SE

C UIT,IP RA.S E

GAAI ETE OO PR€FEIÍO

EM: 02 OE SEIETTBRO DÉ 2oll
Í*6UA- JOSE SUÍÉ!ÍA PiEtIÍlO ItÊFÀ-
Regilrrrdr ÍE racÍÊtaíiir d" Âffiíiataeao a PLr*,naíao ! P!flaada
par ôl8a(âo êm local de coat nc, conbrlrl. Ír |.3a-taô a.Yt rlcoa.

RO?,IALDO MÂRÍINS DE AIIOfiITII

G€REI''ÍE D€ CIDAOE

p.M.S.ELr:-r 
^ÍLSNe-kNo-tfu

Re! ska.1a ^-l Sc:,e!aíÉ ü€ Aomrnrdraçáo e PhnqÍncíb ê Pürl:.aL
!3r d .';i,, -.r .r,-_alde cô6,r,iÍrE :oÍ.foírne É lêgrlEÉo.m v|goí

e' \.i_ r' ÀP_,Àrs DE Ar,rlâitlt
? ::, t. .' 't- ,_'iÀÍi€

GÂB EÍE OO PREFÊITO

Ek 02 DÉ SETEmO Oe 20't9

IIIGUÉL JOSE BRI.'I{ETIA PREFEIÍO ru lcIPAL

RcErdradâ rô 3rc:ri:rnà rc Â!in'nl§ú.çáo ê plríaFrtnto ê Rthada
p,rí àírrr!áô !6 rr.a .,{ :.s: ,ô. .onl.íh€ -á €grslacá. êm vrgoÍ

ROIYALDC, líaRÍlNS OÉ AüORIM

G€REIIÍE DE CIDAOE
_Di3pà€ soSre .veôaçao d. Tcípo de Corórriçto. nlo colrêdnlrt .

em ,.!or dô Sr.. Cl,.llnrr lLrl. Íí.rrl rôwiroí. pritlia drlir| darl.

lreuEL .losÊ ERUff€ÍÍa. P'ÊÍêito illíicirat í,c s.r*o 
^ntciô 

(to 1.3-
!ê Eslado dê Uâ!. ,: âssr, i3 [sc .,c sÍà3 arâü]€óc! oea s

RÊSÔLVÉ

PREFEITIJR!URECURSOS HUMATOS
PORTÂRlA l'l. 4t3120tg

PÊEFEITURÂ/RÉCURSOS'IU'TAt'OS
PORTÀRtA ll. aorzt t3.

DÊ _: 
'ta ii . rrÉ-r\:', i^.:

:, À ,-:: }.-.Rê PUB:iCA ROSAXG€LA RIEERO
DÂ Sil i'Â ' _'i'.i . :i: lrli:LiialR/. i Ílr ti TCíS "ROVIDÊN-
.,1À:

IIGUEL JOSE BRUNETTA. P'êÍeio t uniciFi de Sãdo Ânloflô do Lêa-
ta, Étta<lo tL Malo GíDÉso rc u§o de !{taa atnürçt'.s icoal.

RESOLV€,

Anigo l", Êr9\Ea{R â pedjdo do C.Í!o de CÔNSELHEIR^. daaL
'PrÉr€rru:ã V.,nr,ia. i sê, -.,r«â pübÍca eler've ROSÂI|G€LA RIBEAO
DA SILVA

RECISTRÂ§E

PUAUCA.S€

C UIIPRÂ.SE

GABII{ETE OO PREFÉITO

El{. m O€ SETEiTIBRO O€ 2ols

ÍtllGUÉL JOSÊ BRUNEÍ-rA

PREFÊrIO MUI{ICIPAT

i Anço ? - Oct..mn.. . Se.rêtríl. Uur-?.| dê addnír.do qlr ioítr.
' as píovdéncE! nc(*3!ánâs pe.r ã erecuçao dêata poítana

Anto 3' - E.tt ponân a6r.ã €m vEs Í! .ra. de 6{r. p.ôli.éo,
! REGISÍRÂ-SE

PtJELtCÂ.s€

; UMPRA .s:

GASlNaiE a! :rE[ €ii(
E!,' C; 

'g- 
SE;EI,TBRO DE:O'3

MIGUEL iOSE gRTJNEÍ'rA

A'l 'l' - Â,c4ba, e rcmpo oe aonlnouçáo náo concornlsrte trabrlhado
rí,d 3.rvrdú.ã S,a. CLEIÂMÂR MAn}A ÍAFAiÊL. ponador. do RG n. 

I

1 7.t3561.O SEJUSP,IíT 
'r.cnr. 

,b CPF íf 524.72.7ãe{r. ítrrhtif ]

sob no 34O 6qúvllêntê a {5t0 (qu.t.o íü qr.*rlEnto3 a chqu-t)
d'àa lhuíoi coírecpoôdêntei a 11 (on .) Ira a 0a (aêtÊl ltüaa da
lempú d. corüúrjçio coníorÍÍr C.rtdao OrE rl da Tc.ÍFo dr CoÍlrüd,
câô n' l0(p'l200.t.000atlt74 ârpêdd. pob lÍrrlnúo N.crdtôldo SGCUTo

SocÉi - iNSS

Art 2' - EslÀ poíôrÉ cntrô ãr wooí n data dr .ua p'.SLacáo. 
'ttÍoaoh-oo .êus .rcdoi a 28 de â0o3lo d! 2Ol9 Í€voaarr.b-r. ú di.to.leô€a.ir



us Rua Primavera, 959 - Jardim Bem Vivêr
M217§ZW1 _q ExeÍcicio

Emissão

nm
06/032020

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

P.M.S.A.L
ÍL§ Ne. 7
RU B

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :376
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Dotação : 12. 361. 5007.21 17.00003. 3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos :0.1.150
Fonte Descricão: Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da I

Saldo Orçamentário : 53.436,92

rúes Sitva "
41 oü7622l00s

Atenciosamente,

dade

Page 1

Izait



GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 037/2020

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA
AO: EXMO. SÀ. "/OSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES - PREFEITO MANICIPAL EM
EXERCICrc

\-ixcELENTiSSIUO SR. PREFETTO

Santo Antônio clo

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo de Inexigibilidade de Licitação para a aquisição de üvros paradidáticos,
em atendimento a Educação Infantil e ao Ensino Fundamental de Santo Antônio do Leste-MT,
conÍbrme termo de referência em anexo.

I
P.M.S.Âr
Ft5Ne

Santo Antônio, do Leste - MT, 16 de março de 2020.

ct t u »tfu oLIVEIRA sANros
Secretaria Municipal de educação e Cultura
Potana 002t2017 de 0l dejaneiro de 20t7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnôs
CNPJ: 04.2í 7.362/000í -90

Página 1

Solicitação do Materiais / Serviçoe

Requisição Responsávêl

00695/20 CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
D6scriçáo

AOUISIÇÁO DE MATERIAL

Podêr

órgào

Sotor Solicitante

CEntro de Custo

Placs

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

GABINETE DA SEC. MUN, EDUCACAO

12 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

Obaervação
AOUISIÇÁO DE LIVROS PAR,ADIDÁTICOS , PARA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE /MT

Item Cód. PÍoduto Cód.TCE DescriÉo do Produto
DescriÉo D€lalhada do Produto

Unidâdê Otdo Qtde Rsc. C. Custo
ObservaÉo

1 001.032.230 OO0í4O1í BEBETECA -ACERVO CULTURAL PARA PEOUENOS LEITORES - FAIXÂ ETÁR|A DE 03Á OO ANOS UNID 2 0 12

2 001.032.231 9s92795s ACERVO L|TÉRARTO HTSTORTAS OUE ENCANTAM - FUNDAMENTAL rl UNID 0 12

Secretário Almoxarifado

(

Data

06t03t2020

flmn.1e,7.
Presidente

,Ê:ã

N=



P.M.S

F[' NC

1
Santo Antônio clo

Vivendo uffi irc,,0 tempo, construindo uma nor,a história

GOVERNO MUNICIPAL

ADM. 2017 / 2020

TERMO DE REFERENCIA

I - Objeto:

Aquisição de Livros paradidáticos, em atendimento a Educação infantil e ao Ensino Fundamental

de Santo Antônio do LesteÀt[T.

2.1- A aquisição se faz necessária, pelo fato da Secretaria Municipal de Educação ter como

compromisso a melhoria da qualidade de aprendizagem de todos os estudantes. Assim, com o

objetivo de oferecer educação de qualidade, pautada pela construção do coúecimento do

individuo de forma não meramente acadêmico-pedagógica, mas, sobretudo na formação cidadã"

vem incentivando aulas de leitura e trabalhos com projetos de leitura que tratem de temas

relevantes. Acredita-se na educação como forma de resgate e construção da cidadania e ao

disponibilizar recursos didático-pedagógicos para alunos e professor estaÍá oportunizando a estas

duas clientelas a possibilidade de ressignificar e/ou construir o conhecimento, transpondo inclusive

os limites das instituições escolares, repercutindo beneficamente no meio social de cada um.

2.2-A apropriação e o domínio do código escrito contribuem significativamente para o

desenvolvimento de competências e habilidades importantes pÍua que os educandos e educadores

possam transitar com autonomia pela cultura letrada. O investimento na compra de obras de

literatura tem por objetivo fomecer aos estudantes e seus professores materiais de leitura variados

para pÍomover tanto a leitura literária, como fonte de fruição e reelaboração da realidade, quanto a

leitura como instrumento de ampliação de conhecimentos, em especial o aprimoramento das

práticas educativas entre os professores.

2-JustiÍicativa:
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2.3- A presente aquisição mostra-se efrcaz e é necessiiria como forma de disseminação de

conhecimentos impoÍantes para o universo escolar da Rede Municipal de Ensino de Santo

Antonio do LesteA4T.

3 - Especificações Técnicas:

ITENS COD. TCE COD.
FORN.

PRODUTO / DESCRIÇÃO QTD

000140t t I 2

00027058 I
ACERvo lIrrRÁRro nrsrónras
QUE ENCANTAM
FUNDAMENTAL II .

I

BEBETECA - ACERVO CULTURAL PARA PEQUENOS LEITORES: faixa etária
de 03 à 06 anos.

DESCRIÇÃO DO ACERVO:

FISIIF,R.PIiICE. UAl'"DO ESTOU

FTSHER-pRrcE - oNDE EsrÀo os ANrMArs?

PATI."ITIO. VOCE GRASNA DEMAIS MACACO EU SO ESTOU BRINCANDO OLA BEB _ BZZZ BZZZ

1

FISHER-PRICE - UM DIA DE SOL CHÂ?EUZINHO VERMELHO ANIMAIS POR TODA PÂRTE ESCAMAS E
ESPINHOS

LISTRAS E MANCHAS, QUEM SOU EU?

TOQUE E SINTA _ NUMEROS TOQUE E SINTA _ FORMAS TOQUE E SINTA _ CORES TOQUE E SINTA -
OPOSTOS MEU LIVRO TEATRO
A CORRIDA DOS DINOSSATJROS LIVRO PROCURE E ACHE DIPLODOCO E SEUS AMIGOS LIVRO OCEÁNO

o DrNossAURo DESATENTo o IGRE BRTNCALHÀo

O PATINHO PEPE O COELHO CACO

IOO PAT-AVRAS ANIMAIS DOBRA E DESDOBRA NUMEROS

BEBETECA - ACERVO
CULTURAL PARA PEQUENOS
LEITORES _ FAIXA ETÁRJA DE
03 à 06 ANOS.

}IORA DE SONHAR BRILHA BRILHA ESTRELINHA
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MEU LIVRO GICANTE SOBRE TUDO BANQUINHOS . HISTORIAS DE VALORES BANQUTNHOS . HISTORIÁ.S

DE VALORES BEBE PANO - OBJETO
BEBE PANO . ANIMAIS DOMESTICOS BEBE PANO - TRANSPORTES BEBE PANO - DINOSSARURO

BEI]E BANHO . OBJETO

ACERvo r,rrrRÁRro rusrónus
FUNDAMENTAL II é composto por 120 livros,
sendo:

QUE ENCANTAM

I A BONITONA ENCALHADA I MISTER ABACAXI. EM ROSE I LOVE YOU

I .4 I\{ETAMORFOSE FRANZ KAFKA I MONTEIRO LOBATO- AVENTURAS DE HANS STADEN

I MONTEIRO LOBATO- HISTORIAS DE TIA NASTACIA

I AGAI'TIA PARROT E A CABECA FLUTUANTE I MONTEIRO LOBATO. HISTORIAS DIVERSAS

I AGATHA PARROT E O 13 PINTINHO I MONTEIRO LOBATO- O MINOTAURO

I ACATHA PARROT E O CORACAO DE LAMA I NO MLNDO DA LUA _ EDITORA LEITURA

I AGATHA PARROT E O CAROTO COGUMELO I NSE. JURAMENTO DE GRAGON. O

I ACATI.{A PARROT E O PASSARO ZUMBI I NSE. BIt-E NEGRA

I AS AVENTURAS DE SHERLOCK HOLMES I O ARTIFICE

I O DIARIO DE ANNE FRANK I

I BOX SHERLOCK HOLMES I O MACICO DE OZ _ SEM BORDA COLORIDA

I BRO.DIARIO DA PIPPA MORGAN I O ORFANATO DA SRTA PERTGRINE P. CRIANÇAS

I BRO.DIARIO DA PIPPA MORGAN _ ILHA DO

MEDO

I O PARADOXO DO TEMPO _ ARTEMIS FOWL

I O PRAZER DA LEITURA - A LETRA ESCARLATE

I A VOLTA AO MUNDO EM 80 DIAS _ J.VERNE

I BOX DIARIO DE UM BANANA C/IO LIVROS

I BRO.DIARIO DA PIPPA-COISAS QUÊ EU AMO
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I CLASSICO EM QUADRINHOS . CERMTNAL I SHERLOCK HOLMES - O VALE DO MEDO

I SOFIA E O BOSQUE: AS CRIATURÂS DO GELO

I CLASSICOS EM QUADRINHOS _ A ILITA DO

TESOURO

I O PRAZER DA LEITURA _ MOBY DICK

I CLASSICOS EM QUADRINHOS- A VOLTA AO

MLNDO

I O PRINCIPE MAQUIAVEL

I CLASSICOS EM QUADRINHOS- GUERRA E PAZ 2 PEQUENO PRINCIPE BRANCO _ CAPA DURA

I CLASSICOS EM QUADRINHOS- GUERRA E PAZ 2 I POLLYANNA

r clAsstco§ EM QUADRTNHOS- O CORCTNDA DE

NOTRE DAI\,ÍE

I MAGUINHO: MAGUINHO E O LIVRO SECRETO DOS

CUARDIOES

I CLASSICOS EM QUADRINHOS- O LIVRO DA

SELVA

I SABEDORIA DE TYRION LANNISTER. A

l cLAssrcos EM QUADRTNHOS- OLTVER TWIST I SHERLOCK HOLMES. O CAO DOS BASKERVILLES

I CLASSICOS EM QUADRINHOS. OS MISERAVEIS

1

I SHERLOCK HOLMES . O SIGNO DOS QUATRO

I CI.ASSICOS UNIVERSAIS _ DRACULA
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{ - DO PRAZO DE ENTREGA

4.1 - O prazo de entrega dos produtos deverá ser de 15 (qúnze) dias, em horiírio de expediente, a
contar da data do recebimento da Nota de Empeúo, e o mesmos deverão ser entregues no local
determinado pelo município.

5 - DAS OBRIGAÇOES:

5.1 - A CONTRATANTE obriga-se a:

a) Oferecer todas as inlbrmações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto
adjudicado dentro das especificações;

b) Elêtuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

I CLASSICOS UNIVERSAIS. O MERCAI]OR DE VENEZA I SOFIA E O BOSQUE: OS GNOMOS MORCECO

I CLASSICOS UNIVERSAIS ODISSEIA I SOFIA E O BOSQUE: OS SERES DA NEVOA

I CLASSICOS I.JNIVERSAIS _ POLLYANA I SOFIA E O BOSQUE: OS SERES DO PANTANO
I DE MENINA PARA MENINA I TARZAN CONTOS DA SELVA

t õor-sÇÀo ercoNrnos I UNIVERSO JOVEM _ CARÁPANA

I CONFISSOES DE UM LOUCO I UNIVERSO JOVEM - GAROTO ESIRANHO
I CONFISSOES DE UM OTARIO ] UNIVERSO JOVEM _ NOITE

I CONSTRUA SEU DIARIO MINEGRAfT ] VAMPIRATAS _ MARE DE TERROS

I CONTOS JUVENIS- HEIDI : LITERATURA EM QUADRINHOS _ PAE

I CONTOS JUVENIS. HUCKLEBERRY FINN I MAGUINHO: MACUINHO E A MAGIA DE MTNACE

I 
c t..rsstcos uNTvER5AIS- so\Ho Dh r.lMA NorrE DE

VERÂO

MAGUINHO: MAGUINHO E A SOMBRA DO MTJNDO
DO FUTURO

I DIARIO DE IvIINECRAFT VOL 0l 1 POLLYANNA MOCA

I DIARIO DE MINECRAF'T VOL 02 I MACUINHO: MAOUINHO E O ORBE CINTILANTE VOL
I

I HEROIS POR ACASO I MAGUINHO: MACUINHO E O PORTAI TEMPORÂL
VOL 2

I HISTORIAS DE MISTERIO_O BONECO OLHOS DE I MAIS AVENTURAS DE SHRLOCK HOLMES

I HISI'ORIAS DE MISTERIO_O SURIISTA FANTASMA I LU-MINECRAFT DIARIOS.L.3 A BATALHA FINAL

I JULIO VERr'vE - VINTE MtL LECUAS SUBMARINAS I LIJ-MINECRAFT-DIARIOS.L.2
NETHER

EXPLORANDO O

LIJ.MINECRAFT DIARTOS L.I DESCOBERTÂ NO
MI]NDO DA

I
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c) Designar um servidor para acompaúar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;

d) Notiticar. por escrito. à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do
fomecimento. fixando prazo para sua coneção;

e) Acompanhar o fomecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou
suspensâo da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das

especificações deste termo de referência.

5.2 - A Contratada obriga-se a:
a) Executar os serviços do objeto deste instrumento nos termos estabelecidos em contrato.

b) Encaminhar a rl'ota Fiscal dos serviços entregues para posterior encaminhamento à Secretaria

\lunicipal da PREFEITURA a fim de efetivaçâo do pagamento devido;

c) Apresentar. junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a

Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA. cujas reclamações se obriga a

atender prontamente:

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus

empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles. ainda que ocorridos em

dependências da PREFEITURA; e;

f) Não translerir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida

anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos r'ícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os aÍigos 12, 13 e 17

a 17. do Códiso de Def-esa do Consumidor (Lei no 8.078. de 1990);

h) Manter. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em procedimento licitatório;

i) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar lotal garantia quanto à qualidade dos produtos e

serviços fomecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de

qualquer produto entregue comprovadarnente adulterado ou inutilizável, portanto, fora das

especificações técnicas e padrões de qualidade:

j) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e sociais resultantes desta prestaçâo

de serr,içol
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k) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente

Tenno de Referência.

l) Substituiriconigir o serviço que estiver fora das especificações contidas no pÍesente Termo de

Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

m)Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos produtos.

n) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos serviços

ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências deste Termo e do

contrato, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.

o) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.

p) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

6 - PAGAMENTO:

(r.1. O pagan.rer.rto será et'etuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos produtos, mediante

apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de Material e Patrimônio;

6.2.A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens entregues, o

número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento;

6.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao

Detentor da Ata. para as necessárias correções, com as intbrmações que motivaram sua rejeição, sendo

o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

6.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará

aceitaçào dellnitir a dos materiais entrcgues:

6.5. As Notas Fiscais deverào r,ir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para com o

Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de

Garantia de 'Iempo de Serviços - FCTS e com o Tribunal Superior do Trabalho - TST;

6.6.0 pagamento será efetuado pela Pret-eitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado da

data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, conforme

indicado no Parágratb Quarto, mediante ordem bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada

em conta corrente clâ Contratadal

6.7. A Prefeitura Municipal não eletuará pagzlmento de título descontado, ou por meio de cobrança em
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banco, bem como. os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação defoctoring;

6.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de

responsabilidade da Contratada;

6.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

6. l0.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributárria quanto

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributrírio favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

7.1 - r\s despesas com as aquisições ora requeridas. correrào à conta do Exercício vigente ao ano

corerlte da prestação do serviço. e por fontes de recursos próprios. conforme abaixo, devendo o

restante onerar recursos orçamentários futuros, eÍ'etivamente consignados para esse fim.

06 Secretaria Municipal de Educação e

Cultura

Funcional
progra mática

12.361.5007.2117 Manutençâo das Atividades do Salário

Educação - QSE
Ficha 376

Despesa/fonte 3.3.90.30 Material de Consumo

Llnidade

8. DISPOSIÇÔES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:
8.1 - Constituirá encargo exclusivo do CONTRATADO o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos

e despesas de qualquer natureza, decorrentes da execução do objeto e de despesas com seu pessoal.

Santo Antônio do Leste - MT, 06 de março de 2020.

(

CLAUDIL OLIVEIRA SANTOS
Secretaria de Educação e Culura

Poíariâ 002/2017 de 0l janeiro de 2017


